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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº 007/2026 
                                         

Chamamento Público para Credenciamento de artistas de âmbito municipal e regional 

destinados à realização de eventos promovidos por esta Municipalidade, conforme Termo de 

Referência e demais anexos do Edital. 

 

O Município de Monteiro Lobato, por meio da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, torna 

público o presente Chamamento Público Nº 004/2026 para Credenciamento de pessoas jurídicas 

prestadoras de atividades artísticas locais na área da música, de pequeno, médio e grande porte, 

visando incentivar a cultura local, possibilitando a participação de pessoas jurídicas que detenham 

objeto compatível, desejem participar e atendam às exigências descritas no presente Edital dentro 

do calendário ofcial de eventos, a ser processada e julgada em conformidade com a Lei Federal Nº 

14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08h00min do dia 29/01/2026 até às 17h00min 

do dia 29/01/2027, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal, sito à Rua Abílio Pereira Dias, Nº 

207, Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP 12.250-000. 

SETOR INTERESSADO: CULTURA E TURISMO. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS / ENCAMINHAMENTOS: Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, 

Nº 180, Centro, Monteiro Lobato/SP, CEP: 12.250-000, ou pelo e-mail: cultura@monteirolobato. 

sp.gov.br - Telefone: (12) 3979-9000. Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página 

da Internet http://www.monteirolobato.sp.gov.br. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1. Credenciamento de artistas individuais, bandas ou grupos musicais locais, de pequeno, médio 

e grande porte para compor a programação artística musical e cultural dos eventos realizados pela 

da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato/SP. 

1.2. O prazo de vigência do presente credenciamento será 12 (doze) meses, a contar da publicação 

do aviso do presente edital, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, 

ocasião em que será reaberto o prazo para a possível inserção de novos interessados, bem como, 

manutenção daqueles já credenciados. 

1.3. O edital e seus anexos estarão disponíveis para os interessados no Site Eletrônico: https://www. 

monteirolobato.sp.gov.br. 

 

2 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. Constitui objeto deste chamamento público o credenciamento de artistas individuais, bandas ou 

grupos musicais locais de pequeno, médio e grande porte, para apresentações musicais culturais 

que se enquadrem nos objetivos e calendário cultural do Município, tais como: Folia de Lobato -

Carnaval, eventos culturais, datas comemorativas e demais eventos festivos, realizados e/ou 

apoiados pela Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato/SP, durante o período de 12 (doze) meses, 
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atendendo às especificidades de cada evento e do público alvo, garantindo a excelência no serviço 

público. 

2.2. Este chamamento tem como intuito compor a programação artística dos eventos visando atender 

aos princípios da oportunidade e valorização da cultura do Município, resgatando/mantendo a 

valorização dos artistas locais, sendo esses eventos pré-programados ou que a Prefeitura apoie caso 

houver necessidade. 

2.3. Os artistas individuais e as bandas/grupos credenciados poderão ser convocados pelo período 

de 12 (doze) meses. 

2.4. DO OBJETIVO ESPECÍFICO: 

2.4.1. Constituem Objetivos Específicos do presente Chamamento Público: 

a) Garantir o fomento e difusão das manifestações culturais para que não ocorram apenas a 

ação de contratações isoladas, não permitindo o processo de mercantilização das atividades culturais 

e incentivando o processo de formação permanente do artista; 

b) Avaliar o potencial de formação de público e reflexão sobre a importância de nossa 

diversidade cultural e sua colaboração na composição da identidade social; 

c) Valorizar o artista local, com sua trajetória e perspectiva de sua formação cultural e 

contínuo diálogo com a sociedade; 

d) Agir com responsabilidade fiscal e orçamentária, com o objetivo de respeitar a Lei 

Orçamentária do Município e total transparência, valorizando a cultura local oferecendo meios de 

cadastramento, divulgação e inclusão a futuros projetos relacionados a cultura do município; 

e) Diversificar a participação dos agentes e artistas locais, com o intuito de democratizar e 

universalizar o acesso aos mecanismos culturais e sociais; 

f) Fazer a reflexão crítica e intelectual sobre a circulação dos bens culturais e suas 

contribuições para a formação de uma sociedade igualitária e que tenha sua organização cultural 

como cerne ontológica do indivíduo. 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Podem participar do credenciamento pessoas físicas e jurídicas que se inscreverem e 

comprovarem estar habilitadas a prestar os serviços descritos, conforme requisitos exigidos neste 

Edital, concordando com os valores propostos no Anexo III. 

3.2. O proponente deverá comprovar atuação que contemple, necessariamente, a modalidade de 

seu interesse. 

3.2.1. O proponente deve ter idade mínima de 18 (dezoito) anos, completados até o final do 

prazo de inscrição deste Edital. 

3.3. Ter disponibilidade de horário para atendimento ao calendário de eventos, de acordo com a 

determinação do Município Credenciante. 

3.4. Poderão participar deste Chamamento Público as pessoas físicas e empresas do ramo da 

atividade pertinente ao objeto do presente, autorizadas na forma da lei, desde que atendam as 

exigências mínimas deste instrumento, e que não estejam suspensas ou declaradas inidôneas por 

parte do Poder Público, que residam no município de Monteiro Lobato/SP ou municípios vizinhos. 

3.5. Não podem participar do presente Credenciamento: 

3.5.1. Integrantes da Comissão Especial de Seleção de Chamamento (e seus parentes em 

linha reta, colateral ou por afinidade até 3º grau de parentesco; 

3.5.2. Servidores públicos ativos ou agentes políticos da Prefeitura Municipal de Monteiro 

Lobato/SP; 

3.5.3. Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, 
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dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.5.4. Empresas estrangeiras que não funcionem regularmente no país; 

3.5.5. Aqueles que tiverem sido declarados suspensos ou impedidos de contratar com a 

Administração ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, III e IV da Lei Nº 14.133/2021; 

3.5.6. As empresas reunidas em consórcio, ou grupo de empresas; 

3.5.7. Pessoa jurídica sem fins lucrativos. 

3.6. A efetivação do credenciamento dar-se-á somente quando da apresentação dos documentos 

enumerados no item 4 desde Edital, observando o disposto no item 2.1. e demais cláusulas deste 

Edital. 

 

4 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO 

4.1. A documentação deverá ser apresentada e entregue em envelope fechado no Setor de 

Protocolos, situada na Rua Abílio Pereira Dias, Nº 207, Centro, Monteiro Lobato/SP e deverá conter 

na parte externa/frente os seguintes dados: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO/SP 

CREDENCIAMENTO PARA ARTISTAS DE ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

 
4.2. O Credenciamento no presente chamamento público para Cadastro de Oficineiros é gratuito. 

4.3. Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos elencados abaixo, no 

original ou em cópias legíveis. 

4.4. PESSOA JURÍDICA 

a) Anexos IV e V devidamente preenchidos e assinados; 

b) Materiais que comprovem a atuação da proponente na área musical, de quaisquer 

natureza, tais como cartazes, folders, fotografias, DVDs, CDs, folhetos, matérias de jornal, sítios da 

internet, outros materiais, devendo o material estar relacionado à categoria para qual está sendo 

realizada a inscrição; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações ou 

contrato social consolidado), devidamente registrado em cartório ou publicado – conforme cada caso, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos da eleição de seus administradores, que comprovem a natureza cultural da pessoal 

jurídica; 

d) Cartão CNPJ; 

e) Cópia do RG e CPF do responsável pela pessoa jurídica; 

f) Prova de regularidade para com o FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

expedida pela Caixa Econômica Federal. Aceitando-se também certidões positivas em efeito de 

negativas ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente 

garantidos ou com sua exigibilidade suspensa; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal Nº 12.440/2011; 

h) Prova de regularidade perante as Fazendas Federal (Secretaria da Receita e Procuradoria 

Geral da Fazenda Nacional – Divida Ativa, acertidão abrangeinclusive ascontribuições previdenciá-

rias) e Municipal dasededo proponente (apenas tributos mobiliários), na forma da lei, aceitando-se 
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também certidões positivas com efeito de negativa; 

i) Certidão negativa de falência e concordata/recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou, quando for o caso, de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física; 

j) Apresentação de diploma nos casos em que assim for requerido, com referência aos 

profssionais respectivos das categorias mencionadas no Termo de Referência (Anexo I), admite-se 

a recuperação judicial desde que homologada pelo juiz competente; 

k) Indicação de Conta bancária. 

4.4.1. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

4.4.1.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas; 

4.4.1.2 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 

positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos 

estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa; 

4.4.1.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão estar em nome do 

proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, observando 

ainda o que segue, conforme preceitua a legislação vigente; 

4.4.1.4 A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação 

em desacordo com o previsto neste título inabilitará o licitante; 

4.4.1.5 Os documentos poderão ser apresentados em fotocópias autenticadas por um 

tabelião, ou por servidor público desta Administração Pública Municipal, sendo dispensada a 

autenticação quando se tratar de cópia disponibilizada por intermédio da Internet. 

4.5. DECLARAÇÕES 

4.5.1. Declaração unificada, conforme modelo disponível no Anexo V do Edital, assinada por 

representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos dos artigos 87 e 88 da Lei Federal Nº 14.133/2021; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 

de 27/10/99); 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 14º Inciso IV da Lei Nº 

14.133/2021; 

e) Declaramos para fins de atendimento ao que consta do Edital da Chamada Pública. 

 

5 - DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Aberto o período para solicitações de credenciamento, os interessados deverão encaminhar a 

DOCUMENTAÇÃO, EXCLUSIVAMENTE na forma descrita no item 4.1 do Edtial. 

5.2. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações e Equipe 

de apoio em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do encerramento do prazo 

para o cadastro da proposta e envio dos documentos habilitatórios. 

 5.2.1. A Agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os 

interessados para prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para 

complementarem, caso queiram, os documentos apresentados. 

5.3. Todos os proponentes que não se enquadrarem no objeto deste Edital, de acordo com análise 



 

 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, Nº 180 - Bairro Centro - CEP: 12.250-000 - Monteiro Lobato/SP 
Tel.: (12) 3979-9000 – E-mail: cultura@monteirolobato.sp.gov.br 

CNPJ Nº 46.643.482/0001-07 – I. E.: Isenta 
5 

 

da Comissão de Contratação, serão desclassifcados pela mesma durante as fases de avaliação, com 

a devida justifcativa. 

5.4. O resultado do julgamento da análise será publicado no Diário Ofcial do Município. 

5.5. Serão credenciados os interessados que se encontrem em situação regular, constatada através 

da apresentação da documentação exigida, além de atenderem a todas as exigências deste Edital. 

5.6. A vigência do credenciamento e da aprovação dar-se-á por um período de 12 (doze) meses, 

com início a partir da primeira publicação da homologação dos nomes dos aprovados, podendo a 

sua duração ser prorrogada por igual período com a devida publicidade, podendo a cada momento 

haver credenciamento neste período. 

 

6 - DO INDEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO 

6.1. Serão indeferidas as inscrições: 

a) Que não apresentarem toda a documentação relacionada e em condições previstas no 

item 4; 

b) Que estiverem em desacordo com este Edital. 

6.2. Não serão aceitos protocolos das documentações descritas no item 4, documentos rasurados, 

ilegíveis ou com prazo de validade vencido. 

 

7 - DOS VALORES À CONTRATAÇÃO DOS ARTISTAS PARA PARTICIPAÇAM NOS EVENTOS 

7.1. Os valores descritos no Anexo I se referem a realização de apresentação, de acordo com as 

características e exigências mínimas descritas em cada item, observando que serão descontados os 

encargos legais de acordo com a legislação vigente. 

7.2. Os valores previstos no Anexo I poderão sofrer variações, sempre respeitando a proporcionali-

dade do total de horas cumpridas e tal variação será informada pela gestão contratual antes do 

evento ou atividade. 

7.3. A Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato não se responsabilizará pelas despesas decorrentes 

da execução do contrato tais como, mas não limitados a: 

7.3.1. Transporte, alimentação, hospedagem, materiais de uso pessoal, materiais neces-

sários para o desenvolvimento do trabalho, manutenção de equipamentos e instrumentos ou 

qualquer outra despesa relacionada. 

7.4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias úteis, contados após o adimplemento das 

obrigações. 

7.5. O pagamento referente a cada apresentação será efetivado pela Tesouraria da Prefeitura, 

através de depósito na conta bancária do credenciado. 

 

8 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

8.1. Não serão acolhidas as impugnações e/ou recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou identifcado no processo para responder 

pelo interessado. 

8.2. Este Edital poderá ser impugnado em até 03 (três) dias úteis antes do término do primeiro prazo 

de recebimento de documentação, impugnação esta que deverá ser necessariamente apreciada 

antes da abertura dos documentos. 

8.3. Após a publicação do resultado do julgamento referente ao credenciamento, o interessado 

poderá interpor recurso no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. O recurso será comunicado aos 

demais proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias úteis. 

8.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
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aproveitamento. 

8.5. As razões de impugnação ao Edital e de recurso deverão ser formalizadas por escrito e 

protocoladas junto ao Setor de Protocolo, cujo endereço está disponível no preâmbulo deste Edital. 

8.6. O resultado das decisões de impugnação e de recursos serão submetidos ao julgamento e 

aprovação Comissão de Licitação e assessoria jurídica do município. 

 

9 - DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O presente Credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, período este em que 
permanecerá aberto a qualquer interessado que, cumpridas as exigências deste Edital, poderá 
requerer seu credenciamento a qualquer tempo. 
9.2. A Administração Pública deverá convocar, de acordo com sua necessidade, os credenciados, 
sem privilegiar quaisquer que sejam, sendo de responsabilidade a ordem de chamada da Secretaria 
executante, de acordo com as características de cada grupo e particularidade de cada evento. 
9.3. Os artistas, bandas, grupos ou empresas credenciadas serão convocados aleatoriamente, 
conforme necessidade do município e/ou calendário cultural. 
9.4. O Município não será obrigado a convocar todos os credenciados deste processo para realização 
dos eventos, sendo que os artistas serão convocados conforme necessidade. 
9.5. Sempre que houver necessidade, o Município convocará o credenciado para prestar os serviços 
através de ordem de serviços que será enviada através de e-mail, em até 05 (cinco) dias que 
antecede a data do evento. 
 

10 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1. O(a) interessado(a) que preencher os requisitos exigidos neste Edital, no que a ele(a) for 

aplicável, será considerado habilitado(a) no credenciamento. 

11 - DO TERMO DE CONTRATO 

11.1. As contratações para a prestação dos serviços de que este instrumento convocatório trata dar-

se-ão de forma direta, por Inexigibilidade de licitação, através do sistema de Credenciamento, com 

arrimo no disposto no art. 74, caput, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 

11.1.1. O mencionado instrumento contratual será formalizado na conformidade dos termos 

da minuta constituinte do Anexo V deste Edital, presentes as disposições do art. 90 da Lei Federal 

Nº 14.133/2021. 

11.2. O credenciamento para prestação dos serviços de que o presente Edital trata não gera vínculo 

empregatício entre o(a) Credenciado(a) e o Município de Monteiro Lobato/SP. 

11.3. Até a data prevista para ocorrência de assinatura do Termo de Contrato, o Município de 

Monteiro Lobato/SP, poderá inabilitar o convocado para prestação dos serviços, mediante despacho 

fundamentado, se tiver informação segura sobre qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior 

à fase de habilitação, que desabone a sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, regularidade 

trabalhista ou qualificação técnica. 

11.4. O Termo de Contrato será formalizado com presença, no que couber, das cláusulas previstas 

no art. 89 da Lei Federal Nº 14.133/12021. 

11.5. O Contrato poderá ser alterado, com a devida motivação, nos casos previstos no art. 124 da 

Lei Federal Nº 14.133/2021. 

11.6. Os CREDENCIADOS não terão vínculo empregatício com o Município, sendo de exclusiva 

responsabilidade daquele as despesas com seguros de natureza trabalhista vigentes, transporte, 

alimentação e quaisquer outros encargos que forem devidos, referentes à prestação dos serviços. 

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

12.1. Cumprir rigorosamente os prazos e condições estabelecidos para a realização do evento ou 
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programa cultural, em especial, horário de início, encerramento e duração a apresentação. 

12.2. Os horários previstos para montagem, desmontagem, passagem de som, ensaios e atividades 

afins não estão incluídos no tempo de apresentação previsto e contratado. 

12.3. Apresentar-se de acordo com o estilo e proposta do evento ou programa cultural, explicitando, 

durante a apresentação, tratar-se de atração, espetáculo ou atividade cultural contratada pela 

Secretaria de Cultura da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato/SP. 

12.4. Garantir a boa qualidade dos serviços. 

12.5. Manter, durante a vigência do credenciamento, as condições de habilitação, disponibilizando, 

sempre que requerido, os documentos apresentados devidamente atualizados. 

12.6. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier a causar ao Município 

ou a terceiros. 

 

13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Serão registrados contra o credenciado, em relatório próprio, todos os fatos e faltas de caráter 
administrativo ou técnico referentes ao serviço executado, sem prejuízo de aplicação de penalidades 
previstas no instrumento contratual e neste edital. 
13.2. Por infração as normas legais e de credenciamento ou o cometimento de outras irregularidades, 
inclusive no cumprimento de contrato assinado ou instrumento equivalente, poderão ser aplicadas 
as seguintes penalidades, inclusive de forma cumulada, a depender do caso concreto: 

13.2.1. Advertência, em caso de infrações contratuais de caráter leve e que não comprome-
tam a integralidade da prestação de serviços, a critério da autoridade competente; 
13.3. Multas: 

13.3.1. Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor da apresentação, quando 
do não comparecimento ao evento sem justifcativa prévia; 

13.3.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento), sem prejuízo da aplicação das outras 
penalidades, por hora de atraso injustifcado na execução do serviço contratado; 

13.3.3. Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor da apresentação, pela 
execução do serviço em desacordo com o previsto no contrato ou instrumento equivalente; 
13.4. Descredenciamento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. O credenciado poderá 
ser excluído do credenciamento, de acordo com a gravidade da ocorrência, nos seguintes casos: 

13.4.1. Omitir ou prestar informações falsas no credenciamento proveniente do presente 
Edital; 

13.4.2. Recusar-se injustifcadamente à execução do contrato decorrente do credenciamento 
após o prazo previsto para renúncia; 

13.4.3. Prestar serviço considerado insatisfatório pela contratante nos termos do Anexo VI; 
13.4.4. Ser multado por 03 (três) vezes; 
13.4.5. Declinar da convocação para firmar contrato e termo de apresentação (a ser assinado 

na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo) sem notifcar sua intenção à Prefeitura por escrito no 
prazo máximo de 07 (sete) dias antes da convocação, salvo comprovado por motivo de força maior 
(comprovada). 

a) O pagamento das multas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante, podendo ser cumulada a 
sua aplicação com a penalidade de advertência ou descredenciamento; 

b) As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração; 

c) As multas, calculadas como valor acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de 
quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças. Poderão, 
alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente. 
13.5. Na aplicação das penalidades previstas será́́́́  assegurada a defesa previa do credenciado, no 
prazo de 05 (cinco) dias uteis contados a partir da sua notifcação. 
13.6. A pessoa descredenciada não poderá recadastrar-se no período em que estiver em vigência o 
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presente Edital. 
 

14 - DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 

14.1. O Proponente e seu grupo, quando contratados, autorizam a divulgação de sua imagem e 

trabalhos na mídia, bem como em materiais de divulgação a serem produzidos, tais como folders, 

folhetos, entre outros; 

14.2. A Comunicação Institucional deverá obedecer às normas referentes à legislação eleitoral no 

que for pertinente. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. O Credenciado assinará com a Prefeitura um contrato para prestação de serviços de 

apresentações musicais, artisticas e culturais, conforme Anexo VI, por um período de 12 (doze) 

meses, ficando à disposição da Municipalidade para prestar serviços artisticos e técnicos específcos. 

15.2. Ao assinar o termo, fica o contratado ciente que durante a vigência contratual será convocado 

conforme critérios editalícios para se apresentar nos locais determinados. 

a) A convocação para a prestação de serviço obedecerá o critério de classificação definido 

em edital e será controlado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

b) A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo deverá a cada requisição de serviço, certifcar 

o atendimento da ordem de chamada dos credenciados, a fim de comprovar que as características 

das contratações decorrentes do presente certame se enquadram ao Artigo 78 da Lei de Licitações. 

c) Atendidas as condições acima a Prefeitura emitirá Autorização de Fornecimento/Serviço 

ou documento que o substitua, para cada evento específco eocredenciado, ao recebê-la, deverá 

cumpri-la no local e data estipulado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

d) O credenciado deverá manter para o momento da assinatura do contrato todas as 

condições de habilitação exigidas para sua participação, sob pena de impedimento de assinar o 

termo se assim não proceder. 

15.3. As comunicações decorrentes do presente procedimento licitatório dar-se-ão por meio de 

publicações no Diário Ofcial do Município. 

15.4. Os casos omissos serão regulados pela Lei Federal Nº 14.133/2021, sendo apreciados e 

decididos pela Comissão de Contratação, submetendo–os, conforme o caso, à apreciação do Senhor 

Prefeito Municipal. 

 

16 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

16.1. Este Edital é composto pelos seguintes anexos: 

Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 

Anexo II - Termo de Referência; 

Anexo III – Requerimento de Credenciamento; 

Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada; 

Anexo V - Minuta de Termo de Contrato. 

 
 

Monteiro Lobato, 28 de janeiro de 2026. 
 
 

_____________________________ 
Nathália Nogueira da Costa 

Secretária de Cultura e Turismo 
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ANEXO I 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº 007/2026 
 

 
 

“EM ANEXO” 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº 007/2026 
 
1 – DO OBJETO: 

1.1. - Chamamento Público para Credenciamento para contratação de artistas de âmbito municipal 
e regional destinados à realização de eventos promovidos por esta Municipalidade, conforme Termo 
de Referência e demais anexos do Edital. 
1.2. - Caracterização do Objeto: 

1.2.1. O objeto desta contratação é caracterizado como serviço comum e de execução 

contínua, decorrente de necessidades permanentes para manutenção das atividades da Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. - Quantitativos estimados de consumo: 
 
ITEM 1: APRESENTAÇÃO DE PAGODE (GRUPO DE PAGODE) 
Realização de apresentação musical no gênero pagode, com exploração dos ritmos de samba e 
pagode, com duração mínima de 02 (duas) horas, contando com a participação mínima de 08 (oito) 
integrantes ou mais em sua apresentação. A apresentação deverá ser realizada na data, local e 
horário previamente determinados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Valor total destinado a apresentação: R$ 8.000,00 
Quantidade de apresentações: 05 

ITEM 2: APRESENTAÇÃO DE MARCHINHAS (GRUPO DE MARCHINHA) 
Realização de apresentação musical no gênero marchinha de carnaval, com exploração dos ritmos 
de samba axé e demais ritmos, com duração mínima de 02 (duas) horas, contando com a 
participação mínima de 07 (sete) integrantes ou mais em sua apresentação. A apresentação deverá 
ser realizada na data, local e horário previamente determinados pela Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo. 
Valor total destinado a apresentação: R$ 7.000,00 
Quantidade de apresentações: 02 

ITEM 3: APRESENTAÇÃO DE DUPLA SERTANEJA (SERTANEJO UNIVERSITÁRIO OU RAIZ) 
Realização de apresentação musical no gênero sertanejo, com exploração dos ritmos de sertanejo 
universitário ou raiz, com duração mínima de 02 (duas) horas, contando com a participação 
mínima de 02 (dois) cantores. A apresentação deverá ser realizada na data, local e horário 
previamente determinados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Valor total destinado a apresentação: R$ 5.000,00 
Quantidade de apresentações: 02 

ITEM 4: APRESENTAÇÃO DE SHOW SERTANEJO (SERTANEJO UNIVERSITÁRIO OU RAIZ) 
Realização de apresentação musical no gênero sertanejo, com exploração dos ritmos de sertanejo 
universitário ou raiz, com duração mínima de 02 (duas) horas, contando com a participação 
mínima de 05 (cinco) integrantes. A apresentação deverá ser realizada na data, local e horário 
previamente determinados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Valor total destinado a apresentação: R$ 6.000,00 
Quantidade de apresentações: 02 

ITEM 5: APRESENTAÇÃO DE SHOW MPB (MUSICA POPULAR BRASILEIRA) 
Realização de apresentação musical no gênero mpb, com exploração dos ritmos da musica popular 
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brasileira, com duração mínima de 02 (duas) horas, contando com a participação mínima de 05 
(cinco) integrantes. A apresentação deverá ser realizada na data, local e horário previamente 
determinados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Valor total destinado a apresentação: R$ 6.000,00 
Quantidade de apresentações: 04 

ITEM 6: APRESENTAÇÃO DE SHOW FORRÓ  (MUSICA PÉ DE SERRA) 
Realização de apresentação musical no gênero forró, com exploração dos ritmos do estilo pé de 
serra, com duração mínima de 02 (duas) horas, contando com a participação mínima de 05 (cinco) 
integrantes. A apresentação deverá ser realizada na data, local e horário previamente 
determinados pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Valor total destinado a apresentação: R$ 6.000,00 
Quantidade de apresentações: 03 
 
1.4. - O credenciamento não gera direito a contratação, ficando esta condicionada a necessidade da 
Administração Pública para suprir a demanda de projetos e eventos da Prefeitura Municipal de 
Monteiro Lobato. 
1.5. - O proponente poderá se inscrever em até duas modalidades. 
 
2 – DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. - As despesas decorrentes das possíveis contrataçãoes que advirem do Credenciamento, 
onerará as seguintes dotações orçamentárias do exercício de 2026 nos seguintes elementos: 

01.06.00 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
01.06.01 – Setor de Cultura; 
13.392.0008.2017.0000 – Manutenção das Atividades da Cultura; 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

 
3 – DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

3.1. - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
4 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

4.1. - A solução que se mostrou mais vantajosa à Administração, após a análise das possibilidades 
existentes no mercado, preço estimativo e características do objeto é a realização de Chamada 
Pública para Credenciamento e futura contratação. 
4.2. - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares. 
 
5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

5.1. - Os requisitos necessários para a presente contratação são: 
5.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
5.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei Nº 

14.133, de 2021, tendo em vista a característica do objeto; 
5.1.3. Não há previsão de realização de visita técnica, tendo em vista a característica do 

objeto; 
5.1.4. Tendo em vista a característica do objeto, local de execução dos serviços centralizado 

em uma única localidade e disputa global, as propostas deverão respeitar o quantitativo limite do 
item, não havendo possibilidade de ocorrerem preços diferentes para um determinado item. 
 
6 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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6.1. - A execução dos serviços deverão ocorrer de acordo com cronograma a ser elaborado pela 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, nos locais apontados por esta, correndo por conta da 
Contratada as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes da prestação. 
 
7 – DA GESTÃO DO CONTRATO: 

7.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei Nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
7.2. - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.3. - O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
7.4. - A formalização da contratação ocorrerá por meio de Contrato. 
7.6. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.7. - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei Nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
Nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
Nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

7.7.4. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Nº 11.246, 
de 2022, art. 21, II). 
7.8. - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto Nº 11.246, de 2022). 

7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Nº 11.246, de 2022, 
art. 23, IV). 
7.9. - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Nº 
11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto Nº 
11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 



 

 

Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, Nº 180 - Bairro Centro - CEP: 12.250-000 - Monteiro Lobato/SP 
Tel.: (12) 3979-9000 – E-mail: cultura@monteirolobato.sp.gov.br 

CNPJ Nº 46.643.482/0001-07 – I. E.: Isenta 
13 

 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei Nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
7.10. - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
7.11. - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 
7.12. - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

7.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
7.13. - A administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com 
os termos do Edital e seu(s) anexo(s). 
 
8 – POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO CONTRATADO: 

8.1. - O valor contratado poderá ser alterado após negociação, conforme disposto no Artigo 124 da 
Lei Nº 14.133/2021. 
 
9 – MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

9.1. - O objeto, após recebimento, será analisado pela gestão do Contrato, o qual avaliará 
tecnicamente, o atendimento às características do objeto solicitadas neste Termo de Referência. 
9.2. - Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade do fornecimento para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
9.4. - À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do fornecimento com 
menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 
9.5. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal 
Eletrônica (Portaria CAT Nº 173/2009) devidamente atestada pela gestão do Contrato por meio de 
cheque nominal ou em conta corrente indicada pela empresa contratada. 
 
10 – SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

10.1. - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
10.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de Credenciamento, Inciso I do 

Art. 78, da Lei Nº 14.133/2021. 
10.2. - Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista. 
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ANEXO III 

 
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº 007/2026 
 
 

Proponente Pessoa Jurídica: 

CNPJ: 

Telefone fxo: Telefone celular: 

E-mail: 

Endereço: Nº: 

Bairro: Cidade: CEP: 

Conta jurídica – Banco Nº: 

AG: C/C( ) Nº: C/P ( )N°: 

Nome do Responsável: 

Data de Nascimento: CPF: 

Telefone: E-mail: 

Endereço: Nº 

Bairro: Cidade: CEP: 

 

Área de Atuação (CNAE): 
 

 
Estou ciente e de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Chamamento Público para 
Credenciamento de artistas de âmbito municipal e regional destinados à realização de eventos 
promovidos por esta Municipalidade. 

 
 
 

____________________________ 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº 007/2026 
 

A empresa (razão social) ____________, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ sob o Nº ________________, inscrição estadual Nº ________, com sede ____ (endereço 
completo), na cidade de ______________, Estado de ____, neste ato representada pelo seu 
________ (qualificação completa do responsável, nos termos do contrato social), residente e 
domiciliado na ______________, na cidade de ______, Estado de ________, atendendo as 
formalidades constantes do Edital da Chamada Pública Nº 004/2026, DECLARAMOS, sob as penas 
das leis, para os devidos fins de direito, que: 
 

1) Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento auxiliar, 
sob a modalidade Chamada Pública Nº 004/2026, instaurada pela Prefeitura Municipal de Monteiro 
Lobato, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
quaisquer de suas esferas. 

 
2) Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 
3) Declara, para fins de atendimento ao que consta do Edital da Chamada Pública Nº 

004/2026 da Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, que tomamos conhecimento do Edital e de 
todas as condições de participação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a 
executar o objeto com qualidade, sob as penas da Lei. 

 
4) Declara, que não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à 
Lei Federal Nº 9854, de 27/10/1999, que acrescentou o inciso VI ao Art. 68 da Lei Nº 14.133/2021. 

 
5) Declara, nos termos do inciso IV do Art. 63 da Lei Federal Nº 14.133/2021, que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas.  

 
6) Declara, nos termos do inciso XVI do Art. 92, da Lei Federal Nº 14.133/2021, que se 

compromete a manter durante a execução do Contrato, todas as condições de Habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
7) Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento auxiliar 

sob a modalidade Chamada Pública Nº 004/2026, instaurada pelo Município de Monteiro Lobato, não 
integra em nosso corpo social, nem em nosso quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
8) Declara, nos termos do inciso VI do Art. 14, da Lei Federal Nº 14.133/2021, de que nos 

últimos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do presente Edital, esta licitante não foi condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
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vedados pela legislação trabalhista. 
 

 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 
 

Local e data. 
 
 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ.  
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº 007/2026 
 

CONTRATO Nº 00X/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 

CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2026 

EDITAL Nº 007/2026 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÕES ARTISTAS DE ÂMBITO 

MUNICIPAL E REGIONAL DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE 

EVENTOS PROMOVIDOS POR ESTA MUNICIPALIDADE, NOS 

TERMOS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO PRESENTE 

DOCUMENTO. 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO 

LOBATO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o Nº 46.643.482/0001-07, com sede 

à Praça Deputado A. S. Cunha Bueno, Nº 180, Bairro Centro, CEP 12.250-000, Monteiro Lobato, Estado de 

São Paulo, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO, portador da 

cédula de identidade RG Nº 16.162.598-8 e inscrita no CPF/MF sob Nº 063.913.378-96, brasileiro, casado, 

denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa ESKELSEN ARTEFATOS DE 

CIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 46.694.964/0001-88, com sede à Rodovia 

Prefeito Aristeu Vieira Vilela, km 184/185, Bairro do Aterrado, Cidade de Lorena, Estado de São Paulo, neste 

ato representada pelo Sr(a). ARMIN ESKELS, portador da Cédula de Identidade RG Nº 3.414.482 SSP/SP, 

CPF/MF Nº 270.364.568-68, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presença das 

testemunhas, resolvem firmar, nesta data, que se regerá pela Lei Federal Nº 14.133/2021 e do Decreto 

Municipal Nº 2.236/2023, e demais alterações posteriores, e pelas seguintes cláusulas e condições que 

mutuamente aceitam e outorgam: O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do credenciado, 

farão parte integrante do Contrato ou instrumento equivalente, independente de transcrição, conforme o 

disposto no inciso II, do art. 92, da Lei Nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O presente Contrato tem por objeto o Contratação de Artistas de âmbito municipal e regional destinados à 
realização de eventos promovidos por esta Municipalidade, conforme Termo de Referência, nos termos e 
condições estabelecidas no presente documento, para o Evento: ___________________________________, 
que ocorrerá na data de ___/___/_____. 
1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, a respectva proposta, elaborada e apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. A prestação dos serviços em cada item deverá ser executada após a autorização de fornecimento, ou 
documento que a substtua. O presente contrato tem sua vigência atrelada ao prazo de validade do 
credenciamento. 
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2.2. O Credenciamento vigorará por 12 (doze) meses, com início a partr da publicação da lista de credenciados 
relatvos ao Chamamento Nº 004/2026 e cuja duração poderá ser prorrogada por igual período. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DOS RECURSOS 
3.1. O preço total a ser pago é de R$ __________ (____________________________), que onerará a seguinte 
dotação orçamentária: 

01.06.00 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 
01.06.01 – Setor de Cultura; 
13.392.0008.2017.0000 – Manutenção das Atividades da Cultura; 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

3.2. Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, fca interrompido o prazo para pagamento, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização desta documentação; 
3.3. Depois de transcorrido o prazo para pagamento, definido em 30 (trinta) úteis, contados após o 
adimplemento da obrigação contratual a ocorrer necessariamente após assinatura deste Contrato, o mesmo 
será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, através de depósito na conta bancária da CONTRATADA. 

3.3.1. O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será realizado, após recebimento da Nota Fiscal devidamente analisada e aprovada pela 
fiscalização da gestão contratual, num período de até 30 (trinta) dias corridos. 

4.1.1. A liquidação será realizada em um prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após emissão e aceite 
da Nota Fiscal pelo setor técnico. 
4.2. Quando for constatada qualquer irregularidade na nota fiscal/fatura, será imediatamente solicitada à 
CONTRATADA, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 
encaminhada para a Tesouraria no prazo de 02 (dois) dias e no caso da não apresentação da carte de correção 
no prazo estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua apresentação.  
4.3. Todas as Notas Fiscais deverão estar acompanhadas das Certidões de Regularidade Fiscal (Tributos 
Federais, FGTS e Trabalhistas), haja vista que a empresa contratada deverá apresentar as mesmas condições 
de regularidade fiscal e trabalhista quando do momento da habilitação no certame licitatório, de acordo com o 
art. 55, XIII da Lei de Licitação. 
4.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 
principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma 
da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados 
proporcionalmente, em relação ao atraso verificado.   
4.5. De acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil de Nº 2145 o recolhimento do Imposto 
de Renda incidente das contratações de bens e serviços será retido na fonte. 
4.6. As Notas Fiscais emitidas deverão constar a observação às regras de retenção dispostas na Instrução 
Normativa RFB Nº 1234, de 2012 e Instrução Normativa Nº 2145 de 2023, devendo indicar a alíquota a ser 
retida e caso não seja indicada, o Setor Financeiro efetuará a retenção nos termos da referida instrução. 
 
CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que:  

6.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
6.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
6.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;  
6.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
6.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
6.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
6.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
6.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa du-rante a licitação ou a execução do contrato;  
6.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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6.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
6.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
6.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participa-
ção, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação.  
6.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: advertência; multa; 
impedimento de licitar e contratar; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
6.4. Na aplicação das sanções serão considerados:  

6.4.1. - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
6.4.2. - As peculiaridades do caso concreto;  
6.4.3. - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
6.4.4. - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
6.4.5. - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  
6.5. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do 
caput do art. 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
6.6. A sanção prevista da multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 
155 da Lei Nº 14.133/2021.  
6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrati-
vas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 
03 (três) anos.  
6.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Nº 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos.  
6.9. As sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  
6.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.  
6.11. A aplicação das sanções advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA 
7.1. Nos termos do Art. 96 “caput” da Lei Federal Nº 14.133/2021 e demais alterações posteriores, não será 
exigida da contratada a prestação de garantias. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Da empresa/Pessoa física CONTRATADA exigir-se-á exato cumprimento a todas determinações e 
condições previstas na respectiva proposta e no edital de chamamento; 
8.2. Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem como, pelas 
despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias; 
8.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas para a 
assinatura do presente ajuste, todas as qualifcações e regularidades inicialmente demonstradas; 
8.4. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 
trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus 
prepostos e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da 
execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com 
referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo 
empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA; 
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8.5. Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a 
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da 
CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE; 
8.6. Para as pessoas Jurídicas - Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro 
Social, perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT). 
Todas deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE. 
8.7. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 
de acidentes de trabalho, quando, em decorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, por ocasião 
da execução do objeto deste certame ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependências 
pertencentes à CONTRATADA/CONTRATANTE. 
8.8. Adotar todas as medidas tendentes a evitar danos diretamente à Administração Pública ou a terceiros, 
bem como manter os seus empregados segurados contra acidentes do trabalho, ficando responsável a 
CONTRATADA por quaisquer consequências desses danos e acidentes, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato. 
8.9. A CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade ativa ou passiva, para com 
a Prefeitura Municipal de Monteiro Lobato, eventualmente decorrente das relações estabelecidas com seus 
empregados e/ou terceiros, independentemente de qualquer fiscalização efetuada pela CONTRATANTE. 
8.10. Não será aceita a subcontratação quanto aos serviços ora licitados, por parte da Prefeitura Municipal de 
Monteiro Lobato. 
8.11. Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE, por empregados 
da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes, (ainda que não autorizada a subcontratação pela 
municipalidade) estes deverão comparecer espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira condição 
de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, respondendo pelos ônus 
diretos e indiretos de eventual condenação. 
8.12. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 
9.2. Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste Contrato. 
9.3. Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto 
contratado. 
9.4. Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
10.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
11.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o termo.  

11.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva.  
11.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
11.4.3. Indenizações e multas.  

11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei Nº 14.133, 
de 2021).   
11.6. O Contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
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agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
12.1. Todas as etapas executadas pela contratada serão fiscalizadas por prepostos credenciados pela Prefeitu-
ra Municipal de Monteiro Lobato, obrigando-se a contratada a assegurar livre acesso aos locais de serviço e 
tudo facilitar para que a fiscalização possa exercer integralmente sua função. 
12.2. As partes elegem como responsável técnico pela execução do objeto: 

Contratante: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXXXXX  
Contratado:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF Nº XXXXXXXXXXX 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 
13.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca de 
São José dos Campos/SP. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, 
de igual teor para um único efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para 
que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o 
presente Contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele. 
 

 
Monteiro Lobato, XX de XXXXX de 2026. 

 
 

_________________________________ 
EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 
CONTRATANTE 
 
 
_________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
EMPRESA 
CREDENCIADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
_____________________________                         _____________________________ 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO/SP 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº: 00X/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS DE ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL DESTINADOS À 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS POR ESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

 Estamos CIENTES de que: 
 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução Nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar Nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções Nº 001/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

Monteiro Lobato, XX de XXXXX de 2026. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 
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Assinatura: _____________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________ 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo: _________________________________________________________ 

CPF: __________________________________________________________ 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de 
responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de 
interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o 
signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, 
será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela Resolução Nº 011/202). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO/SP 

CNPJ Nº: 46.643.482/0001-07 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ Nº: 

CONTRATO Nº: 00X/2026 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS DE ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL DESTINADOS À 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS POR ESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

VALOR (R$): 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 

serão remetidos quando requisitados.  

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas;  

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 
 

 
Monteiro Lobato, XX de XXXXX de 2026. 

 
 
 
 

 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
(nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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ANEXO PC-03 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL  
 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO/SP 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº: 00X/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS DE ÂMBITO MUNICIPAL E REGIONAL DESTINADOS À 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS PROMOVIDOS POR ESTA MUNICIPALIDADE, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 

 

NOME Edmar José de Araújo 

CARGO Prefeito Municipal 

RG Nº / CPF Nº 16.162.598-8 / 063.913.378-96 

ENDEREÇO (*)  

TELEFONE (12) 3979-9000 

E-MAIL edmar.ja@hotmail.com 

 
 
RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 
 

NOME Amaury Donizete da Silva 

CARGO Secretário Municipal de Administração 

ENDEREÇO COMERCIAL DO 
ÓRGÃO/SETOR 

 

TELEFONE E FAX (12) 3979-9000 

E-MAIL administracao@monteirolobato.sp.gov.br 

 
 

Monteiro Lobato, XX de XXXXX de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESPONSÁVEL: 

___________________________________ 
EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO 
 

OBS.: DOCUMENTO INFORMATIVO PARA ELABORAÇÃO JUNTAMENTE COM A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS / CONTRATO. 

mailto:edmar.ja@hotmail.com

